
SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

COSTA RICA - MATO GROSSO DO SUL 

ADENDO AO PROCESSO 

Processo nO 94/2021 
Pregão Presencial nO 11/2021 

Registro de Preços visando aquisição de hipoclorito de sódio. 

2.6.2 O SERViÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE COSTA RICA, por intermédio de sua 
Presidente da Comissão de Licitação, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que 
a redação do item 2.6.2 b), onde constou (2018 ou 2019), passe a constar a expressão (2020), 
isso levando em consideração que todos os demais documentos técnicos anexos ao edital, estão 
devidamente especificados. Todavia, este esclarecimento não é motivo para prorrogação do 
Certame, uma vez que, não afeta e nem afetará a formulação das propostas, tendo em vista que 
como disse anteriormente, todos os demais documentos técnicos anexos ao edital estão 
transcritos corretamente, conforme Art. 21 § 4° da Lei 8.666/93. 

Costa Rica/MS, 11 de agosto de 2021. 

~~'Y7- r.~ 
Eliane GonçalOes Bizarria Proença 

Pregoeira 

Rua José Narcizo Totó, 414 - Fone/Fax (67) 3247-1086- CEPo 79550-000 
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SAAE ) 

AVISO DE LICITAÇÃO 

regão Presencial 12/2021 
Processo nO 95/2021 

SERViÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE COSTA RICA, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio de sua Pregoeira, nos termos da Lei n° 
1 p.520/2002, Decreto Municipal nO 3.375/2005, subsidiariamente a Lei nO 8.666/1993 e suas alterações, torna público que se encontra a disposição dos interes 
sados a licitação, do tipo "menor preço por item" objetivando Registro de Preços visando aquisição de medidores de vazão de água (hidrômetros 0/."), a data para 
abertura das propostas é 23 de agosto de 2021, às 08H (horário local), na sede da Autarquia, sito a Rua José Narciso Totó, nO 414, centro, nesta cidade de Costa 

lica - MS. Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação junto a Comissão Permanente de Licitação no 
e dereço acima citado, até 24 (vinte e quatro) horas antes ao horário da abertura das propostas. 

F ce as medidas de contenção do Covid-19, ficam os licitantes cientes da obrigatoriedade de cumprimento do Decreto Municipal 4.661/2020 no que tange uso 
o rigatório, nas sessões públicas, de máscara descartável ou de tecido, e ainda, a higienização das mãos com álcool 70%, líquido ou em gel. Caberá ao respon 
s vel pelo departamento de licitações, a competência para determinar outras medidas internas que entender necessárias para prevenção para realização das 
s ssões licitatórias presenciais. 

edital e anexos poderão ser retirados diretamente através do site http://www.saaecostarica.ms.gov.br. no campo "licitações". Ressaltamos que os licitantes 
d vem preencher o recibo de retirada de edital e encaminhar no e-maillicitacaosaaecr@terra.com.br. e caso os licitantes que fizerem a retirada do edital, não 
r meter o recibo de retirada ao departamento de licitações, no e-mail citado acima, exime totalmente o Serviço Municipal de Água e Esgoto de Costa Rica/Depar 
t mento de Licitações, da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Costa Rica, 11 de agosto de 2021. 

Eliane Gonçalves Bizarria Proença 
Pregoeira 

ADENDO AO PROCESSO 

P ocesso nO 94/2021 
pregãO Presencial n° 11/2021 

Registro de Preços visando aquisição de hipoclorito de sódio. 

26.2 O SERViÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE COSTA RICA, por intermédio de sua Presidente da Comissão de Licitação, TORNA PÚBLICO 
P ra conhecimento dos interessados que a redação do item 2.6.2 b), onde constou (2018 ou 2019), passe a constar a expressão (2020), isso levando em consi 
d~ração que todos os demais documentos técnicos anexos ao edital, estão devidamente especificados. Todavia, este esclarecimento não é motivo para prorroga 
ç~o do Certame, uma vez que, não afeta e nem afetará a formulação das propostas, tendo em vista que como disse anteriormente, todos os demais documentos 
t~cnicos anexos ao edital estão transcritos corretamente, conforme Art. 21 § 4° da Lei 8.666/93. 

Costa Rica/MS, 11 de agosto de 2021. 

Eliane Gonçalves Bizarria Proença 
Pregoeira 


